
INDICAÇÃO Nº 
3849
, DE 2013


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV  Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, no valor de R$ 100.000,00, para manutenção, custeio e aquisição de equipamentos para as unidades de  saúde de Pratânia.

JUSTIFICATIVA


O Município de Prâtania encontra-se entre os cem municípios com menores IDH do Estado, sendo que no período da colheita da laranja recebe anualmente cerca de 1.500 trabalhadores e suas famílias oriundas do nordeste do País, usuários dos serviços públicos existentes no município, principalmente na área da saúde.


Segundo informações do prefeito atual, a cidade tem passado por dificuldades desde o início da administração quando o município foi atingido por enchentes, destruindo pontes, estradas e desabrigando várias famílias, fato que gerou a homologação do Decreto de Situação de Emergência pelo Governador do Estado. Além disso, na gestão anterior, o prefeito do exercício não prestou contas do convênio entre esta Prefeitura e o Ministério do Turismo e neste sentido, a atual administração terá que devolver recursos, ocorrendo também o recolhimento menor aos funcionários públicos com o INSS, gerando uma autuação com valor acima de R$ 500.000,00. Cabe dizer ainda que houve uma diminuição drástica dos recursos repassados ao Município pelo Fundo de Participação dos Municípios – FPM, e Pratânia aplicou, neste primeiro quadrimestre, um percentual de 39% dos recursos na área da saúde.


Assim sendo, solicitamos o apoio e o pronto atendimento pelo chefe do Poder Executivo ao pleito em questão, por se tratar de interesse da população de Pratânia.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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